
INDICAÇÃO Nº 
473
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de móveis para o Instituto Educacional Guarda Mirim no município de Itararé.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Alisson Riveli Ferreira e faz-se necessário para aquisição de móveis para 02 salas e 01 refeitório para o Instituto Educacional Guarda Mirim de Itararé, atende atualmente 268 crianças e adolescentes , que participam dos dois Projetos desenvolvidos pela mesma. E devido o grande fluxo de alunos precisam renovar as salas de aula e o refeitório, pois os mesmos estão em péssimas condições.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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